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ESTADO DO TOCANTINS
P O D E R  L E G I S L A T I V O
CÂMARA MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS

Sessão Extraordinária de Posse
31 de março de 2026


 Boas Vindas

Cerimonial: Sejam todos bem-vindos a esta Sessão Extraordinária de Posse, um momento de grande importância para o nosso município. Hoje reafirmamos nosso compromisso com a democracia, a legalidade e a continuidade da administração pública.

Cerimonial: Senhoras e Senhores, dando prosseguimento à presente solenidade, convidamos o Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Dianópolis/TO para que, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno desta Casa, proceda à abertura da presente sessão. 

Presidente (Jurimar José Trindade Júnior): "Boa noite senhoras e senhores, dianopolinos e todos os presentes neste recinto e pela transmissão do Youtube. Solicito à Primeira Secretária que proceda à chamada dos senhores Vereadores para a verificação do quórum legal necessário à instalação da presente sessão."

Primeira Secretária (Edna de Jesus Vieira): "(Realiza a chamada nominal) Senhor Presidente, informo a presença dos seguintes Vereadores: Ailton de Almeida Maciel, Ailton Rodrigues de Araújo, Antônio Rodrigues Quirino, Edna de Jesus Vieira, Genivaldo Ferreira dos Santos, Giullian Oliveira Carmo, Hamurab Ribeiro Diniz, Jurimar José Trindade Júnior, Leandro de Sousa Guedes, Tiago Dias Cardoso e Weberly de Sousa Marques. Constato, portanto, a presença de onze parlamentares, configurando o quórum legal para a abertura dos trabalhos, em conformidade com o artigo 47 da Lei Orgânica Municipal e com as disposições do Regimento Interno desta Casa."
Presidente: "Havendo número legal para deliberar, e exercendo a competência que me é atribuída pelo artigo 26, inciso I, alínea 'a', do Regimento Interno, declaro abertos os trabalhos desta Sessão Extraordinária. Sob a proteção de Deus, havendo número legal, declaro aberta a presente Sessão Extraordinária."

Cerimonial: Neste momento solene, convido a todos os presentes para, em pé, ouvirmos a execução do Hino Nacional Brasileiro e do Hino de Dianópolis, a execução de nosso hino Nacional e Municipal reverencia um dos símbolos de nossa cidade, conforme estabelecido no artigo 10, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Dianópolis." 

Cerimonial: Convidamos para realizar uma belíssima apresentação a Orquestra de sopros Amigos da Harmonia. Sob a supervisão do professor Luciano. 

Cerimonial: Neste momento solene, convidamos o Pastor Sálvio Magalhães para fazer uma oração por Dianópolis e pelos destinos políticos de nossa cidade. 

Cerimonial: Da mesma forma, convido o Padre Eldinei Carneiro para impetrar a bênção por Dianópolis e pelos destinos políticos de nossa cidade".

Cerimonial: Convidamos o Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Dianópolis/TO Júnior Trindade para que, faça os devidos Esclarecimentos sobre a Finalidade da presente Sessão.

Presidente: "Senhora Vereadora e Senhores Vereadores, autoridades presentes, cidadãos e cidadãs que nos acompanham nas galerias e por meio das plataformas digitais. Cumpro o dever de esclarecer que esta Sessão Extraordinária foi convocada em caráter de urgência, conforme prerrogativa estabelecida no artigo 48 da Lei Orgânica Municipal. A sua convocação se deu em razão de um fato de extrema relevância e de grande impacto para a vida institucional e administrativa de nosso Município. A pauta desta sessão é, portanto, exclusiva e única, não comportando a deliberação sobre qualquer outra matéria que não a que motivou sua convocação, em estrita observância ao §3º do artigo 3º do Regimento Interno desta Casa." 
Presidente: "A finalidade exclusiva desta sessão, conforme edital de convocação, é proceder à Leitura e conhecimento de Ofício contendo a renúncia do Chefe do Poder Executivo Municipal e deliberar sobre as providências decorrentes. Trata-se de um momento que exige de todos nós, representantes do povo, a máxima serenidade, responsabilidade e o estrito cumprimento das normas que regem a sucessão no Poder Executivo, a fim de garantir a estabilidade institucional e a continuidade dos serviços públicos em Dianópolis."
Presidente: "A urgência que nos reúne nesta noite decorre do recebimento, do Ofício nº 74/2026/GABPREF, subscrito pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, José Salomão Jacobina Aires. O conteúdo deste documento, como será devidamente publicizado a seguir, formaliza sua decisão de renunciar ao mandato para o qual foi democraticamente eleito. A natureza deste ato impõe ao Poder Legislativo uma atuação célere e inadiável, pois a vacância do cargo de Chefe do Executivo ativa mecanismos constitucionais de sucessão que não podem aguardar o rito de uma sessão ordinária, sob pena de gerar um vácuo de poder prejudicial à administração e a toda a nossa comunidade."

Cerimonial: Em respeito à relevância do momento e à figura institucional do Chefe do Poder Executivo, concedamos, neste momento, a palavra ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, José Salomão Jacobina Aires, para que, se assim desejar, faça uso da tribuna. 

Cerimonial: Agradecemos as palavras do Senhor Prefeito, José Salomão Jacobina Aires e passamos a palavra ao Senhor Presidente desta casa de Leis, Júnior Trindade.

Presidente: Agradeço as palavras do Senhor Prefeito. Dando prosseguimento ao rito, e para que o ato de renúncia se formalize perante esta Casa Legislativa, que é o órgão competente para seu conhecimento, solicito à Primeira Secretária, Vereadora Edna de Jesus Vieira, que proceda à leitura integral do Ofício nº 74/2026/GABPREF." 

Primeira Secretária: "(Procede à leitura do documento em voz alta e clara)"

Presidente: "Concluída a leitura do ofício. Cumpre a esta Presidência, com base na competência que lhe é atribuída pelo artigo 26, inciso VI, alínea 'i', do Regimento Interno, e em conformidade com o artigo 27, incisos VIII e XV, da Lei Orgânica Municipal, registrar formalmente que, com a leitura oficial desta comunicação em sessão plenária, a renúncia do Prefeito se torna um ato jurídico perfeito, acabado e irretratável. A renúncia é um ato unilateral de vontade do mandatário, que produz seus efeitos a partir do momento em que chega ao conhecimento do órgão competente, que, no caso, é este Poder Legislativo. Portanto, a partir deste instante, a renúncia manifestada pelo Senhor José Salomão Jacobina Aires produz a imediata extinção de seu mandato como Prefeito do Município de Dianópolis." 
Presidente: "Diante do exposto, e em estrito cumprimento ao que determina o artigo 81, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Dianópolis, que prevê a renúncia como causa de vacância do cargo, declaro, para todos os fins de direito, a vacância do cargo de Prefeito do Município de Dianópolis." 
Presidente: "Declarada a vacância do cargo de Prefeito, cabe a esta Casa de Leis acionar, de forma imediata, o mecanismo de sucessão previsto em nossa legislação municipal para assegurar a normalidade administrativa. O artigo 85 da Lei Orgânica do Município é absolutamente claro ao determinar que o Vice-Prefeito substituirá o Prefeito em suas ausências e impedimentos, e o sucederá em caso de vacância." 
Presidente: "Portanto, em cumprimento a este mandamento legal, convoco solenemente o Excelentíssimo Senhor Vice-Prefeito, Hormides Rodrigues Neto, para que entregue sua declaração de bens a Secretaria Legislativa e se dirija a esta tribuna a fim de prestar o compromisso legal e ser empossado no cargo de Prefeito do Município de Dianópolis."
Presidente: "Nomeio os vereadores Dr. Hamurab Diniz, Julian Oliveira e Tiago Cardoso para compor a comissão de Vereadores e conduzir o Senhor Hormides Rodrigues Neto a este Plenário e acompanhá-lo até a tribuna." 

Cerimonial: Convidamos a todos os presentes a se colocarem de pé para o ato solene de prestação de compromisso.
Presidente: "Senhor Hormides Rodrigues Neto, de pé e perante os representantes do povo de Dianópolis, queira Vossa Excelência prestar o compromisso determinado pelo artigo 80 da Lei Orgânica do Município de Dianópolis." 

Vice-Prefeito (Hormides Rodrigues Neto): "(Com a mão direita estendida, profere em voz alta e firme)"
“Prometo manter, defender e cumprir a Constituição da República, a Constituição do Estado e a Lei Orgânica do Município, observar as leis, promover o bem coletivo e exercer, com honestidade e espírito público, o mandato que me foi confiado.”

Presidente: "Cumpridas todas as formalidades constitucionais e legais, e prestado o compromisso solene perante esta Casa Legislativa, eu, Jurimar José Trindade Júnior, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal, e em conformidade com o artigo 27, inciso I, da Lei Orgânica Municipal, declaro oficialmente empossado no cargo de Prefeito do Município de Dianópolis, para completar o mandato do quadriênio 2025-2028, o Senhor Hormides Rodrigues Neto. Que Vossa Excelência tenha um mandato profícuo e pautado pelo interesse público." 

Cerimonial: Peço que os presentes permaneçam em seus lugares. Convidamos o recém-empossado Prefeito, Senhor Hormides Rodrigues Neto, e os demais membros da Mesa Diretora, a Primeira Secretária, Vereadora Edna de Jesus Vieira, e o Segundo Secretário, Vereador Genivaldo Ferreira dos Santos, a se aproximarem para a assinatura do respectivo Termo de Posse, que registrará para a história este momento de transição democrática e legal."

Cerimonial: Convidamos, neste momento, o Excelentíssimo Senhor José Salomão Jacobina Aires, ex-prefeito deste município, para proceder à tradicional passagem da faixa ao Excelentíssimo Senhor Hormides Rodrigues Neto, prefeito empossado. Este gesto simbólico, representa a transferência legítima do cargo e das responsabilidades administrativas, reafirmando o compromisso com a continuidade da gestão pública, o respeito às instituições e à democracia. Convido, portanto, ambos os senhores a se dirigirem ao centro deste plenário para a realização da passagem da faixa.

Cerimonial: Dando continuidade a este ato solene, convidamos o Presidente da Câmara Municipal de Dianópolis, neste momento, proceder à entrega da Bandeira do Município ao Excelentíssimo Senhor Hormides Rodrigues Neto, prefeito legitimamente empossado.

Cerimonial: "Assinado o Termo de Posse, transferência da faixa e entrega da Bandeira Municipal, concedemos a palavra ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Dianópolis, Hormides Rodrigues Neto, para seu pronunciamento."

Cerimonial: Agradeço as palavras do Senhor Prefeito. Neste momento, conforme o costume desta Casa em ocasiões de alta relevância, a palavra está franqueada a autoridades que se inscreveram para o uso da tribuna, na duração de 01 minuto.
____________________________________________
_____________________________________________
_____________________________________________
_____________________________________________
_____________________________________________
_____________________________________________

_____________________________________________

Cerimonial: "Agradecemos as palavras do Senhor Prefeito. Neste momento, conforme o costume desta Casa em ocasiões de alta relevância, a palavra está franqueada á Senhora Vereadora e aos senhores Vereadores, pelo tempo de (01 minuto).
Neste momento chamo: 

Convidamos o vereador Ailton de Almeida Maciel para fazer o uso da fala.

Convidamos o vereador Ailton Rodrigues de Araújo para fazer o uso da fala

Convidamos o vereador Antônio Rodrigues Quirino para fazer o uso da fala

Convidamos o vereador Weberly de Sousa Marques para fazer o uso da fala

Convidamos o vereador Genivaldo Ferreira dos Santos para fazer o uso da fala

Convidamos a vereadora Edna de Jesus Vieira para fazer o uso da fala

Convidamos o vereador Giullian Oliveira Carmo para fazer o uso da fala

Convidamos o vereador Leandro de Sousa Guedes para fazer o uso da fala

Convidamos o vereador Tiago Dias Cardoso para fazer o uso da fala

Convidamos o vereador Hamurab Ribeiro Diniz para fazer o uso da fala

Cerimonial: Convidamos o Vice Presidente da Casa Leandro Guedes para assumir a presidência para que o senhor Presidente Junior Trindade possa fazer uso da tribuna. 

Cerimonial: Convidamos o Vereador Júnior Trindade para fazer uso da palavra.

Cerimonial: Convidamos o Presidente Vereador Júnior Trindade para reassumir os trabalhos da presidência da Mesa. 

Cerimonial: Passamos neste momento o uso da palavra ao Senhor Presidente Júnior Trindade para realizar o pronunciamento Final da Presidência.

Presidente: "Após as manifestações dos nobres pares, quero, em nome de toda a Câmara Municipal de Dianópolis, desejar pleno sucesso ao novo Prefeito, Senhor Hormides Rodrigues Neto, em sua jornada à frente do Poder Executivo. Reafirmo, em nome deste Legislativo, o nosso compromisso institucional de manter um diálogo republicano, construtivo e fiscalizador, sempre com o objetivo maior de colaborar para o bem-estar da população e para o progresso de nossa cidade. A democracia se fortalece em momentos como este, quando as instituições funcionam com harmonia e respeito às leis." 
Presidente: "Não havendo mais nada a tratar na pauta exclusiva para a qual esta Sessão Extraordinária foi convocada, agradeço a presença das autoridades, dos senhores Vereadores e Vereadoras, dos servidores desta Casa e de toda a população que nos prestigiou. Está encerrada a presente Sessão Extraordinária. Informo que a Primeira Secretária lavrará a ata dos trabalhos, que, após lida e aprovada, será devidamente assinada pelos membros da Mesa."  
Cerimonial: Senhoras e senhores, solicitamos a gentileza de que aguardem alguns instantes para a realização da leitura e, em seguida, a aprovação da ata da presente sessão. Agradecemos a atenção de todos.
Presidente: Leitura e apreciação da ata da presente sessão. A ata está em discussão....... a ata entra em votação, os vereadores que forem favoráveis permaneçam como estão, quem não for que se manifeste, .................... a ata está aprovada por unanimidade.

Cerimonial: Registramos e agradecemos a presença de todos que hoje engrandecem este momento democrático com sua participação. ”
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